
,fi.e PREFEITURA MUNICIPAL. DE

)<'llmIRA
EDnAL DE i.iCnAçÃO

TOMADA DE PREÇOS NO 1904.01/2021-TP.

LICITAÇÃO PO 'nPO MENOR PREÇO GLOBAL PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRAS DE
EMPIÇARRAMENTO DE ESTRADA VICINAL E
CONSTRUÇÃO DE BUEIROS NA ESTRADA QUE LIGA
LAGOA DE DENTRO/ SÃO GONÇALO, ALEGRE E BR 020,
NO MUNXciPio DE ITA'nRA, CONFORME PROMETO
BÁSICO EM ANEXO.

às dsposições contidas na Lei Federal no 8.666/93 de 21.06.93, suas a terações posteriores e Lei no

HORÁRIO, DATA E LOCAL

OS DOCUMENTOS DE HABILnAÇAO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada para

bs Q8h30min.
t)a dita ll.dQntaio de 2021.

No endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitações
:entro, ltatira- a.

nçRhzaüa wa Rua PadreJosé Laurindo, no 1249.

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos

ANEXO 1 -- Prometo Básico.
ANEXO ll - Modelo de apresentação de carta-proposta
ANEXO 111 - Modelo de planilha de preços
ANEXO IV - Minuta de contrato
ANEXO V - Minutas de declarações.

1.0- DO OBJETO E VALOR ES'AMADO

8MI .=HI.nTai$zm$isqm;m
1.2- O valor estimado da presente licitação é de R$ 775.646,98
seiscentos e quarenta e seis reais e noventa e oito centavos).

(setecentos e setenta e cinco mil

2.0- DAS RESTRiçõES E coNDiçõES DE PARTiCipAçÃo

2.1- RESTRIÇÕES OE PARUCIPAÇÃO

2.1.1- Não poderá. participar empresa declarada inidõnea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes
tenham sido aplicadas, por força da Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores;
2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada;

2.1.3- Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de empmsas;
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2.1.4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante parHcipar de mais de
uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame
licitatório.

2 1S - SÓ poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer
empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes
üacumentos: '

1 - Documento oficial de identidade do sócio da empresa;
11 - Ates constitutivos da empresa, inclusive com aditivos, se houver. a fim da comprovação da qualidade
de sócio da empresa;

111 - No caso de procurador, além dos documentos exigidos nos incisos l e ll acima, deverá ser
apresentada procuração por instrumento público específico ou particular, esta última devidamente
reconhecida a firma do outorgante/sócio da empresa. inclusive com outorga de poderes para, na forma da
lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais ates pertinentes ao certame, em
nome da licitante;

2.1.6 Caso o representante seja sócio da empresa licítante com poderes de representação, sócio-gerente,
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento
de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua
eleição, etc.)r nos. quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura .

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARUCIPAÇÃO

2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente cadastrada na
Prefieitura de n'A'LIRA-CE, ou não cadastrada, que atender a todas as condições exigidas para
cadastramento até o 3o (terceiro) dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a
necessária qualificação.

2.2.2 - A ME ou EPP que pretender se beneficiar na licitação das peculiaridades constantes da Lei
Complementar no 123/06. deverá entregar à Comissão, juntamente com os envelopes de habilitação e
propostas, declaração atestando tal condição, devidamente assinada pelo titular ou representante legal da
empresa, juntando documentos que comprovem a titularidade/representação.

3.0- DOS ENVELOPES

3.1-A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão ser apresentadas
simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local
indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIRA
(loENTincAÇÃo OA EMPRES.4)

ENVELOPE N' O] - DOCUMENTAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N' 19a4.0i/2021-TP

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIRA
(iDENTlncAÇÃO OA EMPRESA)

ENVELOPE N' 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS N' 1904.01/2021-TP

3.2- E obrigatória a assinatura do representante legal e do engenheiro da PROPONENTE na PROPOSTA DE
PREÇOS

$
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3.3- Os documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por preposto da
licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular com firma
reconhecida. A não apresentação não implicará em inabllitação. No entanto, o representante não poderá
pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que
deverá apresentar cópia do contrato social e documento de identidade

3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de mais de
uma licitante. Porém, nenhuma pessoa. ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma
licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas.

3.5 - Cada pllç)ponente apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente munido de
DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE CREDENCIAMENTO, será o único admitido a intervir nas fases de
procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda,
no ato da entrega dos envelopes exibir um documento de identificação válido, expedido por órgão oficial.

3.5.1 Por DQCUMENTACAO HÁBIL DE CREDENCIAMENTO. entende-se

3.5.1.1 - Quando , deverá apresentar:
a) Procuração pública ou particular para a presente licitação, constituindo o representante. que declare
expressamente seus poderes para a devida outorga (ANEXO), com firma reconhecida em cartório;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, da empresa a ser representada;
c) Documento oficial de identificação (com foto) válido do representante legal da empresa;

3.5.1.2 - Quando for OU REPRESENTANTE LEGAL, deverá apresentar
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor;
b) Documento oficial de identificação (com foto) válido;

3.5.2 - A não apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará na
habilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma na sessão
correspondente. ou até o momento que a referida comprovação puder ser verificada na fase seguinte. ou
seja, na fase de habilitação.
à53 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser
apn'isentados em original, cópia autenticada por cartório competente, publicação em órgão
Oficial ou autenticada pela Comissão Permanente de Licitação, mediante apresentação dos
originais.
3.5.4 - A qualquer momento o proponente l:nderá substituir o credenciado já nomeado para responder pela
mesma, desde que seja atendido a todas as exigências citadas nos itens 3.1, 3.2 e 3.3 desde edital.

3.5.5 - Os interessados em participar do presente processo licitatório, que não queriam se fazer presente
na sessão de recebimento dos documentos, bem como, não comprovem os poderes necessários a
condições de representação, poderão protocolar os envelopes tratados nos itens 3. 1 do edital, sendo:

a) No protocolo do Setor de Licitações, junto a Comissão Permanente de Licitação, antes do inkio
dos trabalhos da sessão, mediante apresentação de Documento oficial de identificação (com foto) válido da
responsável pela entrega, bem como, assinatura de termo correspondente. ou;

b) Junto a Comissão Permanente de Licitação, durante os trabalhos da sessão, mediante
apresentação de Documento oficial de identificação (com foto) válido do responsável pela entrega. sendo
constado tal ato na ata da sessão, ou;

c) No Protocolo Gera[ da PREFEITURA MUNICIPAL DE rTA'TARA, ou;
d) Mediante remessa por via postal;

3.5.6 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para
o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A
participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos e integral sujeição à
legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93. alterada e consolidada.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ENVELOPE "A". $
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4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma

a) Em originais ou publicação em Orgão Oficial, por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório ou
ainda por, Servidor da Administração, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento
comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em originar, com pena de ínabifitação;

b) Dentro do prazo de validade. para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do documento
não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação
do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou
regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de
sua emissão. A apresentação do documento fora do prazo a tornará ínabílítada;

c) Rubricados e numerados sequencialmente. na ordem deste Edital, da primeira à última página, de modo
a refletir seu número exato. A ausência desse dado a tornará habilitada;

4.1.2 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar no 123/06, a comprovação da regularidade
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do

4.1.3 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
nlscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

4.1.4 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuko das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666/93, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

4.1.5 Será habilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação,
bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não
apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item "4.1.4"

con 'ato

acima

4 2- os DOCUMENTOS DE HABiLiTAçÃo CONSiStiRÃo DE

4.2.1 - Certificado de Registro Cadastral (CRC) desta Prefeitura Municipal, dentro do prazo de validade,
guardada a conformidade do objeto da licitação.

4.2.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA

4.2.2.1- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa individual, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licltante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
4.2.2.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro
da .Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
4.2.2.3- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUllVO, no caso de sociedades simples - exceto c«)perativas -
no Cartório de registro das Pessoas Jurklicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de registro das
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
4.2.2.4- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
4.2.2.5- ALVZKA DE FUNCIONAMENTO DA SEDE DA LICITIANTE;
4.2.2.6- DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO, com foto, dos sócios administradores ou titular, no caso de
firma individual;

{
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4.2.3- REGULARIDADE FISCAL

4.2.3.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
4.2.3 2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 'municipal, conforme o caso, relativo
ao domicílio ou sede do ficítante, pertinente ao seu ramo de ativídade e compatível com o objeto
contratual; ' ' '''

4.2.3.3- Provas de regularidade, em plena validade, para com:
a.l) a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos à Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN no. 1.751, de 02 de Outubro de 2014); ' "
b.2) a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da rícítante);
c.3) a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante. ou
outra equivalente, na forma da Lei, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias da data de
encerramento desta licitação, se outro prazo não constar dos documentos;
d.4) o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e.5) a Justiça do Trabalho - CNDT;

4.2.3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma

4.2.3.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de' Licitação, para
a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa, conforme os ditames da Leí Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar

4.2.3.6. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuko das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a
revogação da licitação, conforme o caso.

f

l

4.2.4- QUAUnCAÇÃO TÉCNICA

4.2.4.1- Prova de inscrição ou registro da LICn'ANTE e de todos seus responsáveis técnicos
separadamente, acompanhados de documento com foto (RG, CNH, etc.) e CPF, junto ao Conselho
Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) da localidade da sede da PROPONENTE
4.2.4.2- Comprovação de que a PROPONENTE possuir como RESPONSÁVEL TECNICO ou em seu
quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior.
reconhecido(s) pelo CREA.

4.2.4.2.1- Entende-se. para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:
a) Se EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregattio através de cópia da "Ficha ou Livro de
Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CT'PS.
b) Se SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e
aditivos, se houver. devidamente registrado(s) na Junta Comercial.
c) Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura
deste certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante junto ao CREA.

acompanhado de declaração ou documento equivalente expedido, também pelo CREA. que indique
a relação das empresas em que o profissional contratado figure como responsável técnico.

4.2.4.3 - Comprovação de que o licitante possui, como responsável técnico, em seu quadro permanente.
na data da, licitação, profissional de nível superior, reconhecido pe]o CREA. detentor de CER'T]DAO DE
ACERVO TECNICO (CA'D emitida pela entidade profissional competente, comprovando a execução, pelo
profissional indicado, de serviços com caracterbticas técnicas semelhantes ou superiores às pertinentes
com o objeto desta licitação, cujas parcelas..!Dais.nleval!@s são as seguintes:

4.2.4.3.1.Indenização de Jazida;
A

Rua Pe. rosé Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ: 07.963.739/0001-48 Fone/Fax: (88) 3436.1044

email



PR EF EI TUBA HUN ICIPÂI DE

4.2.4.3.2
4.2.4.3.3
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Compactação de aterro 100% P.N;
Escavação carga transporte l-CAT

4.2.5- QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA

4.2.5.1- Balanço. patrimonial e demonstrações contábeis do último exercia:ío social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de
03(üês) meses da data de apresentação da proposta, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do
Licibnte e acompanhado da Certidão de Regularidade do Profissional emitida pelo Conselho Regional de
Contabilidade - CRC, com validade para a data do certame; '

4.2.5.2- Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL: Comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no site da
Secrehria da Receita Federal (http://receita.fazenda.gov.br/simplesnacional), ficando isento da apresentação
do balanço, desde que apresente, junto com o comprovante, documento comprobatório da situação financeira
da empresa (e>(tento anual do simples nacional 2020 e 2021, mensalmente);

4.2.5.3- Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da Sede da pessoa
Jurídica ;

4.2.5.4 - Certidão Simplificada e especifica da junta comercial expedida até 30(trinta) dias antes da
abertura da licitação.

4.2.5.5 - Garantia nos termos do artigo 31, 111 da Lei no 8.666/93. no montante de :e$1Z:3â46 íseáe mA
a ser realizada na Secretaria de

Administração e Finanças do Município de ltatira/CE

4.2.5.5.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia
títulos da dívida pública, seguro garantia ou por fiança bancária;

caução em dinheiro,

4.2.5.52 - Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se dirigir a Unidade
Arrecadadora/Tesouraria-Secretaria de Administração e Finanças, situada na Rua Padre rosé Laurindo. no
1249, Centro, ltatira/CE, para informações sobre a agência bancária e conta corrente específica para esta
finalidade, e bem como o DAM (Documento de Arrecadação Municipal) em original ou recibo de caução
emitido pela Comissão de Licitação que deve ser apresentado junto com a documentação referente a
habilitação;

4.2.5.5.3 - Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública, estes deverão vir
acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor atributo aos títulos, com valores atualizados
expedidos pela Comissão de Valores Imobiliários do Banco Central do Brasil, há no máximo um ano, a ser
contado do dia da abertura do certame;

4.2.5.5.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará
documento original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente constar:
4.2.5.5.4.1 - Beneficiário: GOVERNO MUN]C]PAL DE n'A'TARA/CE
4.2.5.5.4.1 - Objeto: Garantia de Participação na TOMADA DE PREÇOS NO 1904.01/2021-TP.
4.2.5.5.4.2 - Valor: 1% (um por cento) do valor estimado.
4.2.5.5.4.3 - Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias.

0

4.2.5.5.5 - Caso a modalidade de garantia seja o Seguro Garantia, o licitante deverá fazer a comprovação
da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 60
(sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes, a mesma devera vir
acompanhada de cópia do registro da seguradora junto a SUSEP - Superintendência de Seguros Privados e
da Comprovação de poderes de responsabilidade pela emissão do documento;
4.2.5.5.6 - A liberação de qualquer das garantias somente será feita. para o(s) licitante(s) habilitado(s),
após concluída a fase de habilitação e, para demais, somente após o encerramento de todo o processo
icitatõrio;

&
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4.2.5.5.7 - A garantia da proposta poderá ser executada:
a) Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;
b) Se o licitante não firmar o contrato;

4.2.6 DEMAIS DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES SOBRE HABILITAÇÃO

4.2.6.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Ro 9.854. de 27/10/1999.
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 7o, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme modelo constante do Anexo V deste edital.
4.2.6.2 - Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do serviço a ser ofertado e que
sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante dos
Anexos deste edital;
4.2.6.3 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos,
conforme modelo constante dos Anexas deste edital;
4.2.6.4 - Declaração, sob as penalidades cabíVeis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital (art.32. $2o, da Lei n.o 8.666/93);
4.2.6.5 - Comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal de ltatira através de Certidão
Negativa de Débitos do município de ltatira-CE;

4.2.6.6 - A licitante deverá fornecer. a título de informação, número de telefone, fax, e pessoa de cantata,
preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilltada.
4.2.6.7 - Não será concedida habilitação à licitante que deixar de apresentar qualquer dos
documentos exigidos para a habilitação, ou apresenta-los em desacordo com as exigências deste Edital,
ressalvadas as nstrições relativas à regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte,
nos termos da Lei Complementar no 123. de 14 de dezembro de 2006.
4.2.6.8 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito da regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição.

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO ENVELOPE "B"

5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma. preenchidas em duas vias
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrõnico ou manual, sem
emendas, usuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrada.

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER

5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;
5.2.2- Assinatura do Representante Legal;
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data da
apresentação das mesmas;
5.2.4- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já consideradas, no
mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente
no objeto deste Edital;
5.2.5- Planilha(s) de Orçamento(s), contendo preços unitários e totais de todos os itens de acordo com a$
Informações do Anexo i - Projeto(s) Básico(s);
5.2.6- Declaração que na elaboração da Composição de Preços Unitários, contaram todos os insumos e
coeHlcientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-
obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e
quaisquer outros necessários à execução dos serviços.
5.2.7- Declaração que na elaboração da Proposta de Preço, o licitante observou as seguintes condições: Os
preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento incluíram todos os custos
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diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de equipamentos, mão-de-obra,
encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro.
5.2.8- Declaração de que assume inteira responsabilidade pelo(a) execução dos serviços, objeto deste
Edital, e que serão executados conforme exigência editaliêias e contratual, e que serão iniciados dentro do
prazo de até lO (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.
5.2.9- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevafecerão os descritos por extenso e, no caso
de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
5.2.10- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar
em sua proposta.

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada de acordo com o
procedimento estabelecido no art. 43 da Lei ng 8.666/93 e suas alterações posteriores.

6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão acentos quaisquer adendos, acréscimos ou
supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.

6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pelo(a) Comissão deste Município,
constarão obrigatoriamente da respectiva ata .

6.4- E facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou
informações que deveria constar originariamente da proposta .

6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será assinada
pela Comissão de Licitação e os licltantes presentes, conforme dispõe $ 1Q do art. 43 da Lei de Licitações.

6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preço será
realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital.

6.7- Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no máximo, 02
(duas) pessoas.

6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como representantes
dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e Propostas de
Preços apresentados;

6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABIUTAÇAO, "B" "PROPOSTA DE PREÇOS", proceder
se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação.

6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão,
habilitação, ou convocar outra para esse fim. ficando cientificados os interessados;

o resultado da

6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, incisa l,
alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos habilitados, dos seus envelopes "proposta de preços",
lacradosa

6.12- Finalizada a etapa constante do item anterior. se dará a abertura das propostas de preços das
licitantes habilitadas, que serão examinadas pelo(a) Comissão e pelo(a)s licitantes presentes.

6.13- Divulgado o resultado do julgamento da proposta de preços, será aberto o prazo recursal constante
do art. 109, inciso 1, alínea "b'; da Lei De 8.666/93.

6.16- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo(a) Comissão de Licitação. +
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7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

A) - AVAL.cAçÃO Dos DOCUMENTOS DE HABii.nAçÃO ENVELOPE "A"

7.1- Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações prestadas, bem
como julgar a capacidade técnica, económica e financeira de cada proponente e a exeqüibilidade das
propostas apresentadas.

7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentada, observada as
exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à Qualificação
Económica e Financeira.

B)- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS ENVELOPE "B"

7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL conforme incisa 1, $ 1o do
art. 45 da Lei das Licitações.

7.4- Serão desclassificadas as propostas

7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de TOMADA DE PREÇOS;

7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou inexeqüíveis (na
forma do Art. 48 da Leí de Licitações), ou superiores ao valor estimado para esta licitação, constante do
item 1.2 deste edital;

7.4.3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências
deste Edital;

7.5- Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes
últimos.

7.6- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE PREÇOS, nem
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

7.7- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado
nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma
alguma, como motivo para desclassificação da proposta .

7.8- Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as licitantes classificadas;

7.9- De conformidade com o parecer da CPL não constituirá causa de habilitação nem de desclassificação
da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou
documentação;

8.0- DA ADJUDICAÇÃO

8.1- A adjudicação da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada mediante termo
circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal.

9.0- DO CONTRATO

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa à presente TOMADA DE PREÇOS,
que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de
convocação encaminhada à licitante vencedora .
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9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no
subitem anterior. caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às penalidades
previstas no item 18.1, sub-alínea "b.I" do Edital;

9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo, bem
como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licítatório.

9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação com o
mesmo prazo. quando solicitado pelo(a) licitante. e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo(a)
Administração.

9.5- E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o 'Termo de Contrato" no prazo e
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação
estabelecida pelo(a) Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores.

10.0- DOS PRAZOS

lO.l- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluhos no prazo de 120 (cento e
vinte) dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, de acordo com cronógrafa físico-
Rlnanceiro de cada projeto, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.

l0.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado adaptado
às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pelo(a) fiscalização da
SECRnARIA DE INFRAESI'RURUA E URBANISMO da Prefeitura Municipal de ltatira.

l0.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA DE INFRAESTRURUA E
URBANISMO, até lO (dez) dias antes da data do término do prazo contratual.

l0.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA DE INFRAESI'RURUA E URBANISMO da Prefeitura
Municipal de ltatira. não serão considerados como inadimplemento contratual.

11.0 DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

11.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ne 8.666/93 e
suas alterações posteriores;

11.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

11.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

11.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas
pelo Setor Competente.

12.0 DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

12.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos na TOMADA
DE PREÇOS no 1904.01/2021-TP, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

12.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
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12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos,
de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

12.4- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos
esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;

serviços, prestando, prontamente, os

12.5- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a
não ser para fins de execução do CONTRATO;

12.6-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pelo(a) Contratante;

12.7-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual,
inclusive respondendo pecuniariamente;

12.8- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que. direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal e por
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA. com
referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de ltatira;

12.9 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenclários relacionados com o objeto do CONTRATO;

13.0 DA DURAÇÃO DO CONTRATO

13.1- O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade
até 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no artigo 57 da Lei
no 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

14.0 DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

14.1- Os serviços efetivamente prestados serão atestados e pagos, respectivamente, pelo Liquidante e
Ordenador de Despesa da SECRETARIA DE INFRAESTRURUA E URBANISMO, cujo endereço será o de
cobrança das futuras relacionadas a este CONTRATO, nos prazos e na forma estabelecidos.

14.2 - O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em até lO (dez) dias úteis
contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pelo(a) Secretaria de origem, através de
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque

15.0- DA FONTE DE RECURSOS

15.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária no
0701.26.782.0710.1.024 (construção e melhoria da malha viária do município), elemento de despesa na
4.4.90.51.00(obras e instalações).

16.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

16.1- O valor do presente contrato nãa será objeto de reajuste

17.0- DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS

\
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17.1- A Contratada fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato, conforme o disposto no $ 1P, do art. 65, da Lei de Licitações.

18.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1- Pelo(a) inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita
pelo(a) CONTRATANTE. sem prejuízo do disposto no item 4.2.5.5.7 deste edital.
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de
atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre a valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão
do pacto, a critério da SECRH'ARIA DE INFRAESTRURUA E URBANISMO de ltatira-CE, em caso de
atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontado "ex-offício" da CONTRATADA,
mediante subtraçãa a ser efetuada em qualquer futura de crédito em seu favor que mantenha junto
à SECRETARIA DE INFRAEST'RURUA E URBANISMO de ltatira-CE. independente de notificação ou
interpelo(a)ção judicial ou extrajudicial;

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquanto pendurarem
os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação.

19.0- DAS RESCISOES CONTRATUAIS

19.1 - A rescisão contratual poderá ser:
19.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE. nos casos enumerados nos incisos l a Xll
E XVll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93;
19.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
19.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666/93, sem que haja culpa
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver

19.5- A rescisão contratual de que trata o inciso l do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80,
incisos l a IV, ambos da Lei no 8.666/93.

sofrido;OTri

2Q.O- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

20.1- Os recursos cabiVeis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei Ro 8666/93
e suas alterações;
20.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo
representante legal da recorrente. dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de ltatira;
20.3- Os recursos serão protocolados na SECRH'ARIA DE INFRAESTRURUA E URBANISMO de ltatira-CE. e
encaminhados à Comissão de Licitação;

21.0 - DA IMPUGNAÇÃO

22.1. Segundo o Art. 41$ 19 da Lei 8.666/93 "Qualquer cidadão é parte legitima para Impugnar edital de
licitação por irregularidade na aplicação desta lei", devendo protocolar o pedido até 5 (cinco),dias úteis
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antes, da, data, fixada, para abertura dos envelopes de habilitação, devendo a administração julgar e
responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis.

22.2. O interessado em apresentar impugnação ao presente edital deverá observar os seguintes
procedimentos:

22.2.1. A impugnação deve ser apresentada de forma escrita. fundamentada e conter assinatura do
impugnante em via original;
22.2.2. A impugnação em via original, deverá ser protocolizada no setor de de Licitação da Prefeitura
de ltatira. localizado na Rua Padre rosé Laurindo, Ro 1249, Centro, no horário das 08:00hs às
12:00hs e dirigidos à Comissão Permanente de Licitação;
22.2.3. Somente será apreciado o teor dos documentos protocolados na forma definida nos itens
anteriores.

22.3. Quem impedir. perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do procedimento licitatório,
incorrera em pena de detenção, de 2 (dois), a 3 (três) anos e multa. nos termos do Art. 93 da Lei
8.666/93, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

22.0- DAS DISPOSIÇOES FINAIS

22.].- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta TOMADA
DE PREÇOS;
22.2 - Esta licitação poderá ser. em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subseqüente, na
mesma hora e local;
22.3 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na sede da
Prefeitura Municipal de ltatira, durante o período das 08:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira;
22.4- Conforme a legislação em vigor. esta licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS poderá ser:

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do
processo;

b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de
pertinente e suficiente para justificar o ato;

22.5- Os casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesa, mediante aplicação da Legislação
Pertinente.

motivo superveniente,

23.0- DO FORO

23.1- Fica eleito o foro da Comarca de ltatira-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pelo(a) via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ltatira-CE. 22 de abril de 2021

Francisco Rayr'Alves Barbosa
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Rua Pe. rosé Laurindo, 1249 -- Centro -- ltatim-CE P: 62.720-000
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(PAPEL 'nMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXO ll MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA

Local e data

Prefeitura Municipal de ltatira
Comissão Permanente de Licitação
!tatira-CE

Á

REF.: TOMADA DE PREÇOS Na 1904.01/2021-TP

OB]ETO

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta
1904.01/2021-TP, com o valor de R$
e vinte) dias.

para o objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS Na
( ), com prazo de execução de 120 (cento

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo
determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a).

portador(a) da carteira de Identidade n'
e CPF n' , como representante legal desta empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de ga rloolHea&aJ deus corridos, a contar da
data da abertura da licitação.

Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pelo(a) execução dos sewiços objeto deste Edital e
que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de
até lO (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

Declaramos ainda na elaboração da Composição de Preços Unitários, contaram todos os insumos e
coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-
obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e
quaisquer outros necessários à execução dos serviços.

Declaramos finalmente que na elaboração da Proposta de Preço, foram observadas as seguintes condições:
Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento incluíram todos os
custos diremos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de equipamentos, mão-de-obra,
encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro.

Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante

Rua Pe. rosé Laurindo, 1249 -- Centro - ltatira-CE -- CEP: 62.720-000
CNPJ: 07.963.739/0001-48 Fine/Fax: (88) 3436.10'44

email: orefeitura itatira@hotmail.com
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ANEXO 111 - MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

TOMADA DE PREÇOS NO 1904.01/2021-TP

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRAS DE EMPlçARRAMENTO DE EST'NADA VACINAL E
CONSTRUÇÃO DE BUEIROS NA ESTRADA QUE LIGA LAGOA DE DENTRO, SÃO GONÇALO, ALEGRE E BR
020, NO MUNICÍPIO DE nArRA, CONFORME PROMETO BÁSICO EM ANEXO.

PUNILHA(S) ORÇAMENTÁRIA(S)

OBRA: PIÇARRAMENTO EM ESTRADA VACINAL E CONSTRUÇÃO DE BUEIROS.
LOCAL: ESTRADA QUE UGA LAGOA DE DENTRO, SÃO GONÇALO, ALEGRE E BR 020 HAURA/CE

PUNll.HA(S) ORÇAMENTÁRIA(S)

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIA QUANT. :0U

TOTAL

y4bQB ç!:Qp41 or

de de 2021

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro ra-CE -- CEP: 62.720-000
CNP3: 07.963.739/0001-48 Fone/Fax: (88) 3436.1044

email: orefeitura itatira©hQt!!têj!.çolD
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITA'TIRA. ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE INFRAESTRURUA E URBANISMO, COM
A EMPRESA . PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

O Município de ltatira, pessoa jurídica de direito público interno, com Paço Municipal sediado na Rua Padre
rosé Laurindo, Ro 1249. Centro, ltatira-CE, inscrito no CNPJ/MF sob o Ro 07.963.739/0001-48, através da
SECRETARIA DE INFRAESTRURUA E URBANISMO, representada por seu Ordenador de Despesa, Sr(a).

de CONTRATANTE e, do outro lado, adoravante denominadoa

empresa. com endereço em Estado do

portador(a) do CPF Ro , ao flm assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA,
de acordo com o Edital de TOMADA DE PREÇOS no 1904.01/2021-TP, Processo no 1308.03/2020-TP, em
conformidade com o que preceitua a Lei Federal Ro 8.666/93, suas alterações posteriores e Lei Ro
123/2006. sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1- Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇOS no 1904.01/2021-TP, na Lei no 8.666/93 e suas
alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA.

CLAUSU[a SEGUNDA - DO OB]ETO

2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRAS DE
EMPlçARRAMENTO DE ESTRADA VICINAL E CONSTRUÇÃO DE BUEIROS NA ESTRADA QUE LIGA LAGOA
DE DENTRO, SAO GONÇALO, ALEGRE E BR 020, NO MUNICÍPIO DE nA'HRA, CONFORME PROMETO

BÁSICO EM ANEXO, conforme especificações na proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante
deste processo.

CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR E DA VIGENCIA DO CONTRATO

3.1

R$
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA. pelo(a) execução do objeto deste contrato o valor global de

3.2- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura, pelo período até 31 de dezembro
de 2021, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ng 8.666, de 21 de junho de 1993 e
alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

4.1- Os serviços efetivamente prestados serão atestados e pagos, respectivamente. pelo Liquidante e
Ordenador de Despesa da SECRETARIA DE INFRAESTRURUA E URBANISMO, cujo endereço será o de
cobrança das futuras relacionadas a este CONTRATO, nos prazos e na forma estabelecidos.

4.2 - O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa. em até lO (dez) dias úteis
contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pelo(a) Secretaria de origem. através de
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque.

CLÁUSULA QUINTA DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

5.1- O valor do presente contrato não será objeto de reajuste

Rua Pe. rosé Laurindo, 1249 -- Centro -- ltaüm-CE -- CEP: 62.720-000
CNPJ: 07.963.739/0001-48 Fone/Fax: (88) 3436.1044
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6.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária no
0701.26.782.0710.1.024 (construção e melhoria da malha viária do município), elemento de despesa no
4.4.90.51.00(obras e instalações).

CLÁUSULA SÉTIMA DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

7.1- A Contratada fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no
quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato,
conforme o disposto no $ 19, do art. 65, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS

8.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no Prazo de .720 /Z:e/7&o e idváe)
íg2s contados a partir do recebimento da ordem de serviço, de acordo com cronograma físico-financeiro
do projeto básico, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.
8.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado adaptado às
novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da SECRH'ARIA DE
INFRAESTRURUA E URBANISMO da Prefeitura Municipal de ltatira.
8.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA DE INFRAESTRURUA E
URBANISMO, até lO (dez) dias antes da data do término do prazo contratual.
8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de
48 (quarenta e oito) horas e aceitou pela SECRH'ARIA DE INFRAESI'RURUA E URBANISMO da Prefeitura
Municipal de ltatira, não serão considerados como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA NONA DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei DQ 8.666/93 e
suas alterações posteriores;
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenclando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas
pelo Setor Competente.

CLÁUSULA DECIMA DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

10.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos na TOMADA
DE PREÇOS Ro 1904.01/2021-TP, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
l0.2- Manter durante toda a execução do Dueto contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
l0.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos,
de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
l0.4- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente. os
esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;
l0.5- Responder. perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a
não ser para fins de execução do CONTRATO;
l0.6-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pelo(a) Contratante;
l0.7-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou propostos envolvidos na execução do objeto contratual,
inclusive respondendo pecuniariamente;
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l0.8- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que. direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias ülscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal e por
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com
referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de ltatira;
l0.9 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

11.1- Pelo(a) ínexecução total ou parcial das obrigações assumidas,
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:

garantidas a prévia defesa, a

1 - advertência, sanção de que trata o inciso l do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave

11 multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
instruções fornecidas pela Contratante);
a) 0,3%) (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na
entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto,
a critério SECRETARIA DE INFRAESTRURUA E URBANISMO de ltatira-CE, em caso de atraso superior a 30
(trinta) dias na entrega do objeto contratado.

111 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
ltatira. por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejukos resultantes e
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

11.2. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, 11 e 111 do item 11.2
supra e lO (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
11.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer Jüs. Em caso de inexistência ou
Insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como
Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.
11.4. As sanções previstas nos incisos 1, 111 e IV do item 11.1 supra poderão ser aplicadas juntamente com
a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis.
11.5. As sanções previstas nos incisos 111 e IV do item 11.1 supra, poderão ser aplicadas aos casos
específicos nos termos do artigo 88 da Lei 8.666/93.
11.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do Infrator. o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA DAS RESCISOES CONTRATUAIS
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12.1 - A rescisão contratual poderá ser;
12.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos l a Xll
e XVll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93;
12.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
12.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Leí no 8.666/93, sem que haja culpa
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver

12.5- A rescisão contratual de que trata o incisa l do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80,
incisos l a IV, ambos da Lei no 8.666/93.

sofrido;OTr

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A Contratada é responsáve] pecos danos causados diretamente ao MUN]C]P]O DE n'A'TARA ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante
Parágrafo único - A Contratada. executado o objeto contratual, responderá pela solidez e segurança da
obra, objeto do presente contrato, nos termos da lei civil, sem restrições.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA DAS DISPOSICOES FINAIS

14.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva. do
acordo entre elas celebrado;
14.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO

15.1- Fica eleito o foro da Comarca de ltatira-CE. Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente. que não possa ser resolvida pelo(a) via administrativa. renunciando-se.
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E. por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que
possa produzir os efeitos legais.

ltatira-CE. de de 2021

Ordenador de Despesa Responsável
SECRETAmA DE iNFRAESTRURUA E URBANISMO

CONTRATANTE

Representante
Empresa

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

01.
Nome:
CPF/MF

02.
Nome:

CPF/MF

Rua Pe. rosé Laurindo, 1249 -- Centro - ltatira-CE -- CEP: 62.720-000
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ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES

V.l.) lo MODELO DE DECLARAÇÃO:

DECLARAÇÃO

, DECLARA, para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de ltatira, Estado do Ceará,
que, em cumprimento ao estabe ecído na Leí no 9.854, de iZ/io/í999, publicada no i;6u de 28/10/199g,
e ao inciso XXXlll, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho
algum. salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(local)
.(CE), de

(dia) (mês)
de

(ano)

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Nome do Representante Legal (sócio)

V.n.) 2' MODELO DE DEPURAÇÃO

DECLARAÇÃO

, DECLARA. para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de ltatira, Estado do Ceará,
que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem ofertados no
presente certame llcitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos..constantes neste

Pelo que. por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

edital

(local)
.(CE), de

(dia) (mês)

de
(ano)

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Nome do Representante Legal (sócio)

Rua Pe. rosé Laurindo, 1249 -- Centro ra-CE -- CEP: 62.720-000
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V.H1.) 3o MODELO DE DECURAÇÃ0:

Juntos para o crescimento.

DECLARAÇÃO

, DECLARA. para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de ltatira, Estado do Ceará,
que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(local)
.(CE), . de

(dia) (mês)
de

(ano)

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Nome do Representante Legal (sócio)

V.IV.) 4o MODELO DE DECLARAÇÃO

DECORAÇÃO

, DECLARA. para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de ltatira, Estado do Ceará,
sob as penalidades cabíveis, que inexíste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para
participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, nos termos do art.32. $2o, da Lei n.o 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

(local)
.(CE), de

(dia) (mês)
de

(ano)

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Nome do Representante Legal (sócio)
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